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federais. nem amparados pelo art. 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias. 

A Consultoria Geral da República 
está em que o direito do Procurador Abe
lardo Barreto do Rosário. funcionário pú
blico federal desde 1924. amparado. como 
ferroviário. pelo art. 23 do Ato das Dis-

posições Constitucionais Transitórias é li
quido e certo e. por isso mesmo. seu pedido 
de aposentar-se pelo Tesouro é de ser 
deferido. 

Salvo melhor juizo. 

Rio de Janeiro. 1.' de fevereiro de 
1960 - A. Gonçalves de Oliveira. Con
sultor Geral da República. 

PROFESSOR - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- É lícita a acumulação dos cargos de técnico de labora
tório com. o 'de instrutor. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

Processo n.· 3.155-60 

PARECER 

Trata o presente processo de nomea
ção de Daria Repka. ocupante da função 
de Técnico de Laboratório. contratada. da 
Universidade do Paraná. lotada na Facul
dade de Medicina (Cadeira de Clínica 
Neurológica). para exercer efetiva e 
cumulativamente. o cargo de Instrutor. pa
drão I. da referida Universidade. do Q.P. 
do Ministério da Educação e Cultura. jun
to à Cadeira de Microbiologia. da Facul
dade de Farmácia. 

2. A situação se enquadra na exce
ção prevista no art. 1.'. § 1.'. item UI. 
do Decreto 35.956. de 2 de agôsto de 
1954. restando verificar. se para que se 
tenha como lícita a acumulação. se ocor
rem os pressupostos do § 2.' do men
cionado artigo. isto é. se há correlação 
de matérias e compaticilidade de horários. 

3. A Cadeira de Microbiologia. na 
Faculdade de Farmácia será lecionada de 
segunda a sábado. das 13 às 16 horas; 
a função de Técnico de Laboratório. na 
Faculdade de Medicina. será exercida. 
diàriamente. das 7 às 12 horas (fls. 14 
e 15). Há como se vê. compatibilidade de 
horários. 

4. O serviço a cargo da interessa
da. como Técnico de Laboratório. junto 
à Cadeira de Clínica Neurológica. com-

preende. segundo o atestado de fls. 14. 
"pesquisas de bioquímica. micologia. soro
logia e bacteriologia", que fazem parte. 
tf'Órica e pràticamente. do programa da 
Cadeira de Bacteriologia como apresen
tado a fls. 13; bacteriologia - geral e es
pecial - virulogia e micologia, sob o 
aspecto prático-teórico. constituem os pon
tos principais e preponderantes da Cadei
ra de Bacteriologia. São os mesmos. por
tanto. os conhecimentos específicos cujo 
ensino e aplicação constituem atribuição 
dos cargos acumuláveis. 

5. Ante o expôsto. opinamos por que 
se considere lícita a acumulação preten
dida por Daria Repka. 

C.A.C .. em 8 de março de 1960 -
A. Dardeau de Carvalho, Relator. Tosé 
Medeiros. _ Gerardo Renault de Mello 
Mattos. - Tosé Renato Pedroso ele Mo
raes. - Corsindio Monteiro ela Silva. 

Submeto. nos têrmos do § 3.' do art. 
15 do Decreto n.' 35.956 de 2 de agôsto 
de 1954, o presente parecer à decisão do 
Sr. Diretor-Geral do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público. 

C.A.C .• em 8 de março de 1960. -
A. Dardeau de Carvalho, Presidente. 

De acôrdo - Em 25-3-60 - João 
Guilherme de Aragão, Diretor Geral do 
D.A.S.P .. 




